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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  02/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, inscrito no CNPJ nº 95.990.198/0001-04, com 

sede na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC; leva ao conhecimento dos 

interessados que será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da utilização 

de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e o Decreto Municipal nº 141/2023, aplicando-

se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no 

local e horário a seguir: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO DIA 20/03/2025, COM INÍCIO ÀS 08:00H, 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF.   

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Licitar Digital 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitar.digital/     

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Claudia Hahn 

FONE: (49) 3358-9100    E-MAIL: licitacoes@pmcordi.sc.gov.br 

ENDEREÇO: Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços 

estarão indicados no aviso de abertura do certame. 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o 

horário de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

em contrário. 

 

 

1.1.  A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços para o 

fornecimento eventual de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O FORNECIMENTO 

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

PREÂMBULO 

1. DO OBJETO 

https://licitar.digital/
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DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA/SC conforme especificações e quantitativos 

previstos no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes da 

presente licitação obedecerá aos quantitativos estimados, prazos, limites e demais 

condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços, constante do Anexo IV 

deste Edital. 

1.3. O objeto desta licitação será dividido em itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência (Anexo I), facultando-se à licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse.  

1.4. Todos os itens são de participação exclusiva1 a Microempresas – ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP, Microempreendedores Individuais – MEI ou equiparadas, com 

margem de preferência para contratação de fornecedores de âmbito local ou 

regional, sendo vedada a subcontratação. 

1.4.1. Considera-se âmbito local: os limites geográficos do Município de Cordilheira Alta, 

nos termos do art. 3º, VI, do Decreto Municipal nº 141/2023; 

1.4.2. Considera-se âmbito regional: municípios que integram a região metropolitana de 

Chapecó, nos termos do art. 3º, VII, do Decreto Municipal nº 141/2023. 

 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em 

R$1.197.881,65 (Hum milhão, cento e noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e um 

reais e sessenta e cinco centavos), distribuídos em itens na forma indicada no Termo de 

Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Município de 

Cordilheira Alta, para o presente exercício. 

 

3.1. Poderão participar desta licitação empresas que atendam às condições deste edital e 

seus anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, que estiverem 

devidamente credenciadas no sistema eletrônico LICITAR DIGITAL, por meio do site 

https://licitar.digital/, e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta 

Licitação.   

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto à plataforma LICITAR DIGITAL, por meio do 

site https://licitar.digital/, onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, para a correta utilização. 

 
 

 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.1.2. Eventuais dúvidas acerca do sistema deverão ser sanadas pelo telefone (31) 3191-

0707 ou e-mail contato@licitardigital.com.br. 

3.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado. 

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda 

que por terceiros; 

3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

3.3. Não poderão participar desta licitação: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Município de Cordilheira Alta, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 

14.133/2021 e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2022, durante o prazo da sanção 

aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.2. Pessoa física ou jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei federal nº 

8.666/1993; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e § 5º, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 

87, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público 

em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/1992; 

3.3.5. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

3.3.6. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

3.3.7. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 

seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021; 
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3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min. 

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacional, 

estadual e municipal, além dos demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário 

Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação 

informar, através do sistema, a data e horário para retomada da sessão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade 

de adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no 

item 4.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente 

às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada da sessão, através do 

sistema.  

 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via sistema, em 

até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no sistema pelo agente de contratação 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura 

do certame.  

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo agente de contratação. 

5.4. Acolhida a impugnação, será republicado o edital com as mesmas formalidades de 

sua publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para realização do 

certame. 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste edital. 

 

6.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta não identificada, com o preço expresso em moeda nacional até a data e horário 

marcados no preâmbulo do edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de 

recebimento das propostas iniciais. 

6.2. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) nos quais pretende 

concorrer. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências previstas; 

6.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos 

decorrentes da execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, 

seguros, despesas de administração, lucro, transporte, frete e demais despesas correlatas. 

6.4. A licitante enquadrada como microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP,  

microempreendedor individual – MEI ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento 

equiparado, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em 

campo próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos 

na Lei Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que 

tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 

6.4.1. Ao declarar o enquadramento, a licitante também declara que atende aos limites de 

compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e 

neste edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente às microempresas, às 

empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às sociedades 

cooperativas previstas no art. 34 da lei 11.488/2007.  

 6.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também 

declara que atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. Nos itens/lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a 

ME/EPP/MEI, a declaração prevista no item 6.4 é requisito para o exercício do benefício ao 

referido item/lote e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante 

naquele item/lote.  

6.6. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 6.4 

não impedirá a participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a ME/EPP/MEI no 

processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 6.3 e 6.4 sujeitará a licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital. 

6.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (Sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital, independente de 

declaração da licitante.  

6.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante 

retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão 

pública. 

 

7.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 

de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de 

negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por 

motivo de desconexão. 

7.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste 

edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste 

instrumento convocatório. 

7.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital. 

7.5.1. O agente de contratação poderá suspender a sessão pública para a análise dos 

documentos relativos às garantias de proposta apresentadas pelas licitantes. 

7.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua 

identificação. 

7. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado 

e registrado no sistema. 

8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

8.6. Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais 

provenientes de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances 

ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste edital. 

8.8. Durante a fase de lances, o agente de contratação poderá, justificadamente e 

mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material 

alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o 

caráter competitivo do certame. 

8.9. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer da etapa de lances, e 

o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.10. No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sistema. 

8.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa 

aberto. 

8.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 

8.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 8.12 será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8. DA FASE DE LANCES 
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8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 8.12.1, a sessão 

pública será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem crescente de classificação. 

8.14. Definido o melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em segundo 

lugar for de pelo menos 5%, o agente de contratação poderá admitir, por uma única vez, o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.14.1. Após o reinício, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor 

inferior ou percentual de desconto superior. 

8.15. Encerrada a etapa de que trata o item 8.14, o sistema ordenará e divulgará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de 

MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM . 

 

9.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate2 entre propostas ou lances, 

deverão ser aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, de modo 

que o primeiro critério de desempate será a reabertura para disputa final, hipótese em que 

os licitantes empatados poderão apresentar um novo lance fechado no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) minutos. 

9.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 9.1, o 

sistema procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o 

porte das entidades empresariais participantes.  

 

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o agente de contratação deverá negociar 

os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente 

àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento 

e o valor máximo estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 

todos os licitantes. 

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 

oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será 

desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
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10.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar 

o preço unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

10.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

10.5. No caso previsto no item 10.3, o agente de contratação buscará negociar com as 

licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no 

mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado. 

10.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 

negociação promovida pelo agente de contratação. 

 

11.1.  Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta 

adequada ao último lance, o agente de contratação verificará se ela se enquadra em uma 

das vedações previstas no item 3.3 deste edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certamente, mediante consulta ao Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP. 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

11.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 

deste edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, 

devendo o agente de contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes 

subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 

11.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para 

apresentar a PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente 

preenchida na forma do modelo disponibilizado no Termo de Referência, bem como os 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de 

aceitabilidade do preço e de sua habilitação. 

11.3. Os documentos deverão ser incluídos no sistema no prazo de 02 (duas) horas 

corridas, contado a partir da convocação do agente de contratação. 

11.3.1. Alternativamente, será admitido o encaminhamento dos documentos para o e-mail 

licitacoes@pmcordi.sc.gov.br desde que dentro do prazo previsto no edital. Nesse caso, o 

agente de contratação disponibilizará os documentos recebidos para consulta de todos os 

licitantes. 

11.4. O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado por igual período, antes do 

término do prazo originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a 

critério do agente de contratação.  

11. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA 

PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

mailto:licitacoes@pmcordi.sc.gov.br
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11.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos 

os documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

11.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como 

verdadeiras suas propostas, declarações e atestados. 

11.7. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

11.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo agente de contratação dos 

documentos encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

agente de contratação no sistema. 

11.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou 

documentos de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no 

item 11.3, será desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste edital. 

11.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, cabendo ao agente de contratação informar, através do sistema eletrônico, a 

data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e 

do resultado da habilitação. 

 

12.1. O agente de contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto 

com as especificações técnicas do edital. 

12.1.1. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal do Município de Cordilheira Alta ou de pessoas físicas ou jurídicas com 

a expertise necessária, contratados para este fim. 

12.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da 

planilha ou outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços 

nos termos desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e 

deverão ser corrigidos pela licitante. 

12.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem 

aumento do seu valor global. 

12.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

12.2.3. O agente de contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 

o compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
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12.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso. 

12.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 

correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a 

quantidade. 

12.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as 

parcelas. 

12.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o 

produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a 

quantidade e o preço total. 

12.3. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a 

negociação de que trata o item 10; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste 

Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo agente de contratação, não corrigidas nem 

justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 15 deste 

edital; 

f) tenham a amostra reprovada;  

g) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 70% do 

valor estimado para contratação. 

12.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o agente de contratação deverá, por 

meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta. 

12.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da 

licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o valor proposto. 
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12.5.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa 

à parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.6. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer 

etapas ou serviços. 

12.7.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for 

aceita, o agente de contratação retomará a sessão pública para convocar as licitantes 

subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de 

preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e condições do item 12.3, e 

realizarem a negociação de que trata o item 10, até a apuração de uma que atenda às 

condições editalícias. 

12.8. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o agente de contratação poderá 

fixar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas das 

causas de desclassificação.   

12.9. Classificada a proposta, o agente de contratação dará início à fase de habilitação da 

licitante classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida 

neste edital. 

 

13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os 

seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste edital: 

13.2. Habilitação Jurídica: 

13.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

13.2.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

13.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores. 

13.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020. 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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13.2.5.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no país devem apresentar 

documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 

Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

13.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

13.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

13.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

13.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso; 

13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

13.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

13.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede 

da licitante.  

13.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal, relativa ao Município do domicílio ou sede da licitante. 

13.3.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei 

nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

13.3.7. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva 

exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e art. 4º do Decreto Federal nº 8.538/2015.  

13.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista 

da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, 
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a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 

13.3.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

13.3.8. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de 

regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor 

que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões 

negativas, nos termos do art. 52, II, da Lei nº 11.101/2005. 

13.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

13.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 

exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante (se a sede da licitante estiver no 

Estado de Santa Catarina, deverá emitir a certidão conjunta do Poder Judiciário de Santa 

Catarina, disponível no site: https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

13.5.2.1. No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se 

restar comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da 

empresa. 

13.6. Documentos complementares 

13.6.1. Declaração de atendimento pleno dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 

edital, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital.  

13.6.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.6.3. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.6.4. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor 

público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou 

servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, VI, da Lei nº 14.133/2021, 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.6.6. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante 

de licitar e/ou contratar com o contratante, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo II deste edital. 

https://certidoes.tjsc.jus.br/
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13.6.7. Declaração de que a sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo II deste edital. 

13.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação 

13.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por 

meio do sistema eletrônico.  

13.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

13.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de 

habilitação, a qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à data da 

sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante 

reunia as condições de habilitação. 

13.7.3.1. Se os documentos indicados no item 13.7.3, na data da convocação, 

encontrarem-se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser 

também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção das condições 

de habilitação; 

13.7.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 13.3, 

devem encontrar-se válidos na data da convocação. 

13.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão. 

13.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de 

outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a 

respectiva comprovação. 

13.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos 

em substituição aos documentos relacionados neste edital. 

13.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor 

emitido pelo Município de Cordilheira Alta, desde que os documentos contemplados 

estejam dentro do prazo de validade, ou pelo Certificado de Registro Cadastral Unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos termos do 

regulamento próprio. 

13.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de contratação 

nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 
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13.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja 

classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração especificar, 

considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os 

respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada. 

13.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

13.7.10.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será 

exigido, como condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados 

sejam traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

13.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de 

documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste 

caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

13.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que 

deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com 

as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e 

trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores 

Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

14.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública. 

14.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de 

contratação retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas 

subsequente assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de licitação. 

14.3. Após a análise de todas a propostas, na hipótese de não haver licitante classificada 

que atenda às exigências de habilitação, o agente de contratação poderá conceder o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para que as licitantes classificadas apresentem nova documentação 

escoimada das causas da inabilitação. 

 

15.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o agente de contratação, mediante 

decisão fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, 

devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes. 

14. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA  

15. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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15.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

15.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não 

anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à 

abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante 

antes da abertura do certame. 

15.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da 

licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser 

concedido prazo para saneamento da falha. 

15.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de 

obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o agente de contratação 

a fazer exigências novas não previstas no edital.  

15.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e 

à habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 

prazo fixado pelo agente de contratação.  

15.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o 

reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

16.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o 

resultado poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o 

julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo 

próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

16.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 15 (quinze) minutos 

após a declaração do vencedor, sob pena de preclusão. 

16.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no 

prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

16.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

16.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o 

seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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16.5. As razões do recurso serão dirigidas ao agente de contratação, que, no prazo de 03 

(três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 

recurso à autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis. 

16.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema eletrônico. 

16.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

16.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação à licitante vencedora. 

16.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará 

o processo à autoridade competente para adjudicação do objeto e homologação. 

  

17.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada 

para assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo IV), no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

17.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso 

do prazo assinalado e ocorra motivo justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

17.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, 

deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que 

habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

17.4. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido enseja a aplicação das penalidades estabelecidas neste edital, a perda da 

garantia de proposta, quando houver, e autoriza a Administração a acionar o cadastro de 

reserva, se houver. 

17.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste edital, que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a 

respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

  

19.1. A eventual contratação do Detentor da Ata de Registro de Preços deverá ser 

formalizada dentro do prazo de vigência da Ata, mediante instrumento contratual ou outro 

documento hábil.  

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19. DO CONTRATO 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a 

licitante ou a adjudicatária que: 

20.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar 

a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual ou para retirar a Ordem de 

Fornecimento e respectiva nota de empenho; 

20.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, inclusive a garantia da proposta 

ou de execução contratual; 

20.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando: 

20.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

20.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o 

valor máximo do orçamento estimado; 

20.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

20.1.5. fraudar a licitação; 

20.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

20.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

20.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

20.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

20.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 3 

20.2.1. Multa; 

20.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do 

Município de Cordilheira Alta, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
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20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo 

de 06 (seis) anos. 

20.3. As sanções previstas nos itens 20.2.2 e 20.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

20.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

20.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 

item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 5.000,00 (cinco mil reais)4 e o 

máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista no item 20.1.1 deste edital; 

20.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser aplicada a quem cometer a 

infração prevista nos itens 20.1.2 e 20.1.3. deste edital; 

20.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 20.1.4. 

20.1.5., 20.1.6., 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9 deste edital. 

20.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade 

de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município 

de Cordilheira Alta, nos seguintes casos e condições: 

20.5.1. No cometimento da infração prevista no item 20.1.1: de 6 a 12 meses; 

20.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.2 e 20.1.3: até 6 meses; 

20.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 

20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9: de 03 a 6 anos; 

20.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste edital, 

bem como dos prazos previstos nos itens 20.5 e 20.6. deverão ser observadas: 

20.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

20.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

20.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

20.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

20.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 
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20.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade 

objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) 

meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as 

faixas de multa e os prazos previstos neste edital poderão ser majorados em até 50% 

(cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

20.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

20.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo, 

disciplinado no Decreto Municipal nº 141/2023. 

20.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades 

competentes para apuração da conduta típica em questão. 

 

21.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade. 

21.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no sistema eletrônico ou no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina. 

21.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e 

oportunidade, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade 

insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

21.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou 

sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se 

revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

21.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será 

efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício 

do direito ao contraditório e à ampla defesa.  

21.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo 

de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

21.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, 

em caso de anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a 

data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 

comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 

deste edital. 

21.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o edital, prevalece o edital. 

21.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado 

descritas no sistema eletrônico e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 

do edital. 

21.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – Termo de Referência (com seus respectivos anexos, inclusive Modelo de 

Proposta); 

b) Anexo II – Declarações complementares; 

c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

21.11. Os casos omissos neste edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021, e 

demais normas que regem a matéria. 

21.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão 

licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Cordilheira Alta/SC, 07 de março de 2025. 

 

 

 

SOLANGE  DERVANOSKI  LANZARIN 

Secretária de Administração e Planejamento 
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1. OBJETO 

1.1. Definição do objeto: 

 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O FORNECIMENTO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA/SC, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas.   

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL 

1 

ABACATE - DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE, 
DE PRIMEIRA, SEM SINAIS DE RUPTURAS OU 
MACHUCADOS, GRAU DE MATURAÇÃO IDEAL 

PARA O CONSUMO.. 

Kg 100 7,86 
 R$      

786,00  

2 

ABACAXI PÉROLA - COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
PRODUTO FRESCO, AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E 
AÇÃO MECÂNICA. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. PESO DE 1 KG A 1,5 KG POR 
UNIDADE. 

Und 2.000 10,99 

 R$ 
21.980,00  

3 

ABOBRINHA ITALIANA - DE BOA QUALIDADE, 
FRESCA E FIRME, APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME. DEVEM ESTAR ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

Kg 250 6,07 

 R$   
1.517,50  

4 

ACELGA - TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME, INTACTA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM MANCHAS. 
DEVEM ESTAR ISENTAS DE MATERIAL 
TERROSO, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

Und 400 9,33 

 R$   
3.732,00  

5 

AÇÚCAR MASCAVO 100% NATURAL- 
EXTRAÍDO DE PURA CANA DE AÇÚCAR, LIVRE 
DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. EMBALAGEM DE 1 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM AS NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF, INMETRO E OUTRAS). 

Und 200 14,49 

 R$   
2.898,00  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

6 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO - DE 1ª 
QUALIDADE, ISENTO DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. EMBALAGEM DE 2 KG, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM AS NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF, INMETRO E OUTRAS). 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

Und 250 9,82 

 R$   
2.455,00  

7 

2022 - ALFACE AMERICANA de 1º qualidade, 
folhas de coloração verde, fresca, tenra, limpa, 
sem manchas de insetos e isenta de folhas 
murchas, danificadas ou amarelas. 

Und 500 6,33 
 R$   

3.165,00  

8 

Alface crespa ou lisa, folhas de coloração verde, 
nova, fresca, firme, intacta, de primeira qualidade, 
folhas sãs, sem rupturas, sem manchas. Devem 
estar isentas de material terroso, livres de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionadas em embalagens plásticas. 

Und 1.500 3,83 

 R$   
5.745,00  

9 

ALHO- DE 1ª QUALIDADE, CABEÇA DE 
TAMANHO MÉDIO, FIRME, SEM BROTAÇÃO, 
SEM MANCHAS, BOA FORMAÇÃO. DEVEM 
ESTAR ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

Kg 30 42,66 

 R$   
1.279,80  

10 

Ameixa vermelha nacional, grau médio de 
maturação, peso da unidade entre 70 e 100g, de 
primeira qualidade, cor uniforme e limpa, tamanho 
médio, frutas firmes sem lesões de origem física 
ou mecânica. Entrega respeitará a sazonalidade. 

Kg 200 17,95 
 R$   

3.590,00  

11 

2022 - AMIDO DE MILHO fabricado a partir de 
matérias primas sãs, limpas. Embalagem de 500 
gramas, atóxica contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade, demais 
especificações exigidas na legislação vigente. 
Produto com no mínimo 06 meses de validade no 
momento da entrega. 

Und 100 9,32 

 R$      
932,00  

12 

ARROZ PARBOILIZADO- CLASSE LONGO FINO, 
POLIDO, TIPO 1. O PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA 
INADEQUADA (EMPAPAMENTO). EMBALAGEM 
DE 1 KG, ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

Und 2.500 6,76 

 R$ 
16.900,00  

13 

 ARROZ INTEGRAL- CLASSE LONGO, FINO, 

TIPO I INTEGRAL. PACOTE DE 1 KG. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL 
DIETÉTICA INADEQUADA (EMPAPAMENTO). 
EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 

Und 100 8,99 

 R$      
899,00  
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VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

14 

 Aveia em flocos finos- Produto resultante da 

moagem de grãos de aveia após limpeza e 
classificação. Embalagem de até 200 gramas, 
atóxica contendo identificação do fabricante, 
origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 
fabricação e validade, demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Produto com no 
mínimo 06 meses de validade no momento da 
entrega. 

Und 200 6,32 

 R$   
1.264,00  

15 

AZEITE DE OLIVA 100% EXTRA VIRGEM - SEM 
MISTURA DE OUTROS ÓLEOS, PRENSADO A 
FRIO, FABRICADO A PARTIR DA MATÉRIA 
PRIMA DE QUALIDADE, APRESENTANDO COR, 
AROMA E CARACTERÍSTICAS COMUNS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE VIDRO 500 ML, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO 
DE VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

 100 33,91 

 R$   
3.391,00  

16 

BANANA CATURRA- PRODUTO FRESCO, EM 
PENCAS, COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, PERMANECENDO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO. SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS OU 
AÇÃO MECÂNICA, DEVEM SER ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADAS, SEM BOLORES, FERRUGEM, 
SEM SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA. LIVRES DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES. 

Kg 3.500 3,38 

R$ 

11.830,00  

 

17 

BANANA PRATA- PRODUTO FRESCO, EM 
PENCAS, COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, PERMANECENDO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO. PRODUTO 
FRESCO EM PENCAS, COM GRAU MÁXIMO DE 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E 
AÇÃO MECÂNICA, DEVEM SER ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADAS, SEM BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

Kg 1.100 5,16 

 R$   
5.676,00  

18 

BATATA INGLESA - LIMPA, DE TAMANHO 
MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 
MANCHAS E COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRES 
DE SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

Kg 1.400 4,23 

 R$   
5.922,00  

19 

BATATA SALSA/MANDIOQUINHA- DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, DEVEM SER ÍNTEGRAS, SEM 
MANCHAS, RUPTURAS E/OU AMASSADAS, 
SEM PODRIDÃO OU PARTES MURCHAS, SEM 
DEFORMAÇÕES, SEM RAÍZES LENHOSAS, 
SEM BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

Kg 1.500 18,50 

 R$ 
27.750,00  

20 BATATA DOCE- COM CASCA ROXA, Kg 1.400 3,33  R$   
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DESENVOLVIDAS COM O TAMANHO MÉDIO, 
AROMA, SABOR E COR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENRAS, SEM MANCHAS, LIVRES DE 
SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

4.662,00  

21 

2022 - Bebida à base de arroz pronta para o 
consumo . Embalagem cartonada de 1 litro. 
Ingredientes água, arroz, óleo vegetal, sem adição 
de açúcar. Prazo de validade de no mínimo 4 
meses a partir da data de entrega. 

Und 30 27,00 
 R$      

810,00  

22 

BEBIDA DE SOJA- COMPOSTO ELABORADO 
COM GRÃOS DE SOJA NÃO TRANSGÊNICO, 
SABOR NATURAL. EMBALAGEM TETRA PAK, 
DE 1 LITRO, ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÃO 
PODENDO TER DANOS NA EMBALAGEM, 
COMO AMASSADOS OU FUROS. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE), 
LEGALIZADO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 4 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

Und 50 9,78 

 R$      
489,00  

23 

 BEBIDA VEGETAL À BASE DE CASTANHA DE 

CAJU – 100% NATURAL. INGREDIENTES: ÁGUA 
E AMÊNDOAS DE CASTANHA DE CAJU. SEM 
ADIÇÃO DE SAL, AÇÚCARES, ADITIVOS. SEM 
GLÚTEN, LÁCTEOS E SOJA. EMBALAGEM 
TETRA PACK DE 1 LITRO. NOS SABORES: 
ORIGINAL, CASTANHA DE CAJU E PARÁ, CAJU 
E COCO, CHOCONUTS, AMÊNDOAS, MIX NUTS 
E CAJU E AMENDOIM. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER: INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

Und 10 33,63 

 R$      
336,30  

24 

BETERRABA- INTEIRA, LIMPA, DE TAMANHO 
MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
FOLHAS E FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENRAS, SEM MANCHAS E COLORAÇÃO 
UNIFORME, LIVRES DE SUJIDADES E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

Kg 300 3,20 R$      

960,00  

 

25 

BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL - feito apenas 
com arroz expandido e um toque de sal, leve e 
crocante, sem glúten, sem ovo, sem gordura trans. 
Embalagem/rotulagem: pacote de 150 gramas. 
Produto para crianças com intolerância à lactose, 
alergia à proteína do leite de vaca, alergia ao ovo, 
intolerância ao glúten. 

Und 50 8,82 R$ 441,00 

26 

BISCOITO SABOR LEITE- EM FORMATO 
QUADRADO, CONSISTÊNCIA CROCANTE, 
ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS, LIVRE DE UMIDADE, 
FRAGMENTOS ESTRANHOS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM 
ATÓXICA, DE 400 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. NÃO 
PODE CONTER GORDURAS TRANS 
INDUSTRIALIZADAS (CONFORME RESOLUÇÃO 

Und 500 5,29 

 R$   
2.645,00  
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Nº 06 DE 08 DE MAIO DE 2020), DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 
MESES DE VALIDADE NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

27 

Biscoito doce tipo maria- consistência crocante, 
isento de matérias terrosas, parasitos, livre de 
umidade, fragmentos estranhos, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Embalagem atóxica, de 400g, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. NÃO 
PODE CONTER GORDURAS TRANS 
INDUSTRIALIZADAS (conforme Resolução Nº 06 
de 08 de maio de 2020), demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Produto com no 
mínimo 06 meses de validade no momento da 
entrega. 

Und 500 5,29 

 R$   
2.645,00  

28 

BISCOITO SALGADO COM SEMENTE DE 
GERGELIM- CONSISTÊNCIA CROCANTE, 
ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS, LIVRE DE UMIDADE, 
FRAGMENTOS ESTRANHOS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM 
ATÓXICA, DE 400 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. NÃO 
PODE CONTER GORDURAS TRANS 
INDUSTRIALIZADAS (CONFORME RESOLUÇÃO 
Nº 06 DE 08 DE MAIO DE 2020), DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 
MESES DE VALIDADE NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

Und 300 8,60 

 R$   
2.580,00  

29 

ROSCA DE POLVILHO VEGANA - cebola e salsa. 
Embalagem de 50 a 70g. Biscoito em forma de 
rodela, com textura crocante. Ingredientes: polvilho 
azedo, óleo de palma, água, fibras e sal. Não pode 
conter gorduras trans industrializada, sem soja e 
sem glúten 

Und 1.000 11,34 

 R$ 
11.340,00  

30 

SEQUILHOS VEGANO - assados, sem glúten, 
sem ovos, sem leite, sem soja. Embalagem de 
120g 

Und 600 16,98  R$ 
10.188,00  

31 

2022 - Biscoito de polvilho com batata doce - 
Embalagem de até 300g. Biscoito em forma de 
rodela, com textura crocante. Ingredientes: 
Polvilho azedo, batata doce, água kangen pH 9,5, 
óleo vegetal de coco, fibras e sal himalaia. NÃO 
PODE CONTER GORDURAS TRANS 
INDUSTRIALIZADA. Prazo de validade de no 
mínimo 5 meses a contar da data de entrega do 
produto 

Und 500 15,29 

 R$   
7.645,00  

32 

2022 - Biscoito de polvilho sem glúten e lactose 
Embalagem de até 300g. Biscoito em forma de 
rodela, com textura crocante. Ingredientes: 
Polvilho azedo, água, gordura de palma, leite em 
pó integral , sal, fibras, ovo integral em pó e 
extrato de alecrim. NÃO PODE CONTER 
GORDURAS TRANS INDUSTRIALIZADA. Prazo 
de validade de no mínimo 4 meses a contar da 
data de entrega do produto. 

Und 1.500 11,66 

 R$ 
17.490,00  

33 

2022 - Biscoito doce sem açúcar e sem adoçante. 
Embalagem de até 250g. Biscoito com sabor de 
banana, uvas passas, batata doce e canela. 
INGREDIENTES: Amido de milho, batata doce, 
gordura vegetal de palma, fécula de mandioca, 

Und 100 10,32 
 R$   

1.032,00  
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banana com casca, água, uvas passas, ameixa 
desidratada, bicarbonato de amônia, lecitina de 
soja, fermento químico e canela. Prazo de 
validade de no mínimo 5 meses a contar da data 
de entrega do produto. 

34 

Biscoito doce sem glúten, sem leite e derivados e 
sem ovo. Embalagens de 100g. Acondicionadas 
em embalagens plásticas lacradas, com prazo de 
validade de 120dias a partir da data de entrega. 

Und 300 24,75 
 R$   

7.425,00  

35 

Biscoito doce tipo rosquinha- nos sabores 
coco/leite/chocolate, embalagem de até 400g, 
consistência crocante, isento de matérias terrosas, 
parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem atóxica, de 
400 g, contendo identificação do fabricante, origem 
do produto, ingredientes, informação nutricional, 
alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. NÃO PODE CONTER GORDURAS 
TRANSINDUSTRIALIZADAS (conforme 
Resolução Nº 06 de 08 de maio de 2020), demais 
especificações exigidas na legislação vigente. 
Produto com no mínimo 06 meses de validade no 
momento da entrega. 

Und 300 5,93 

 R$   
1.779,00  

36 

BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL- 
CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO 
ORIGINAL DO FABRICANTE. O BISCOITO 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS, LIVRE DE 
UMIDADE, FRAGMENTOS ESTRANHOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
PRODUTO ISENTO DE GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, LIVRE DE GORDURA TRANS. 
EMBALAGEM ATÓXICA RESISTENTE DE ATÉ 
400G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

Und 300 5,46 

 R$   
1.638,00  

37 

BRÓCOLIS- FRESCO, FIRME, TIPO RAMOSO, 
TAMANHO MÉDIO, DE BOA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDOS. COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. DEVEM ESTAR ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS, ADEQUADAMENTE 
HIGIENIZADAS OU EMBALAGENS PLÁSTICAS. 

Und 200 7,70 

 R$   

1.540,00  

38 

 CACAU EM PÓ SOLÚVEL- SEM AÇÚCAR, 100% 

CACAU. EMBALAGEM ATÓXICA, DE 200 
GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 
MESES DE VALIDADE NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

Und 80 13,88 

 R$   
1.110,40  

39 

CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 50% CACAU. 
Composto por cacau em pó solúvel, açúcar e 
aromatizante. Embalagem atóxica, de 200 gramas, 
contendo identificação do fabricante, origem do 
produto, ingredientes, informação nutricional, 

Und 200 16,91 
 R$   

3.382,00  
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alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade, demais especificações exigidas na 
legislação vigente. Produto com no mínimo 06 
meses de validade no momento da entrega. 

40 

CANELA EM CASCA- PROVENIENTE DE 
CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, EM FORMA 
DE SEMI TUBOS DE TAMANHO DE 15 A 25CM, 
PURA, LIVRE DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES, EMBALAGEM CONTENDO 
10G DE PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM ATÓXICA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 
MESES DE VALIDADE NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

Und 50 4,48 

 R$      
224,00  

41 

CANELA EM PÓ- EM TUBO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA, ATÓXICA, 30 GRAMAS, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 
MESES DE VALIDADE NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

Und 50 2,94 

 R$      
147,00  

42 

CANJICA DE MILHO AMARELO- DE 1º 
QUALIDADE, LIVRE DE PARASITAS, ODORES 
ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, CONTENDO 
500G. EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

Und 500 6,99 

 R$   
3.495,00  

43 

CANJIQUINHA AMARELA- PRODUTO A BASE 
DE MILHO 100% NATURAL, DE 1º QUALIDADE, 
LIVRE DE PARASITAS, ODORES ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, CONTENDO 
500G. EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. 

Und 1.500 5,99 

 R$   
8.985,00  

44 

CAQUI- DE CHOCOLATE BRANCO OU PRETO, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
PERMANECENDO ADEQUADA PARA O 
CONSUMO, ÍNTEGROS, SEM MANCHAS, 
RUPTURAS E/OU AMASSADOS, SEM 
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. PESO DE 80G 
A 100G POR UNIDADE. 

Kg 500 12,66 

 R$   
6.330,00  

45 

Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa desossada- 
congelada, desossada, sem dorso, com 
consistência, cor e odor característico, ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem 
transparente atóxica, resistente de 1kg, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

Kg  1.000 17,33 

 R$ 
17.330,00  
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lote, peso, data de fabricação e validade. Registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
municipal, estadual ou federal. Produto com prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da data 
de entrega. Devendo ser transportada sob 
temperatura de -12º a -18º C. 

46 

CARNE BOVINA EM ISCA - TIPO PATINHO - 
congelada, isenta de cartilagens, ossos, nervos, 
sebo. Cor, textura, odor e sabor característico, 
com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou 
qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração. 
Embalagem de 1 kg, atóxica contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. O 
produto deve apresentar registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção municipal, estadual ou 
federal. Devendo ser transportada sob 
temperatura de -12º a -18º C. Produto com prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da data 
de entrega. 

Kg 1.000 40,97 

 R$ 

40.970,00  

47 

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E 
SOBRECOXA - congelada, sem dorso, com 
consistência, cor e odor característico, ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem 
transparente atóxica resistente de 1kg, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
municipal, estadual ou federal. Produto com prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da data 
de entrega. Devendo ser transportada sob 
temperatura de -12º a -18º C. 

Kg 800 9,31 

 R$   
7.448,00  

48 

CARNE DE FRANGO TIPO SASSAMI de primeira 
qualidade; sem osso e sem pele, congelado, sem 
tempero, sem manchas e parasitas. Não deverá 
apresentar formações de cristais de gelo, penas e 
penugens, perfurações, coágulos e queimaduras 
por congelamento, inspecionada. Aparência: 
aspecto, cor, sabor e odor característicos; 
embalagem primária: acondicionado em pacote 
plástico; atóxico; resistente; pesando 1kg. No 
transporte o produto deverá estar congelado, 
transportado em veículo com carroceria fechada, 
isotérmico, com temperatura de – 18°C ou inferior, 
assegurando que o produto se mantenha 
congelado durante o transporte. Na embalagem 
deverá constar informações do fabricante, origem 
do produto, ingredientes, informação nutricional, 
alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE) ou (SIM) Serviço de 
inspeção municipal. No momento da entrega o 
produto deverá dispor no mínimo de 6 meses de 
validade. 

Kg 800 17,89 

 R$ 
14.312,00  

49 

CARNE BOVINA MOÍDA - DE PRIMEIRA TIPO 
PATINHO - congelada, isenta de cartilagens, 
ossos, nervos, sebo. Cor, textura, odor e sabor 
característico, com ausência de sujidades, 
parasitos, larvas ou qualquer substância 
contaminante que possa alterá- la ou encobrir 
alguma alteração, acondicionada em embalagem 
de 1 kg, atóxica resistente, transparente, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 

Kg 1.500 25,92 

 R$ 
38.880,00  
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ingredientes, informação nutricional, lote, peso, 
data de fabricação e validade. O produto deve 
apresentar registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção municipal, estadual ou federal. O 
transporte deve ser feito sob refrigeração 
mantendo a temperatura de 4°C a 6° C. Produto 
com no mínimo 80% do prazo de validade no 
momento da entrega. NÃO SERÁ ACEITO 
CARNE MOÍDA EMBALADA TIPO TUBETE. 

50 

CARNE DE FRANGO, TIPO MOELA FRANGO, 
CONGELADA - Embalagem de no mínimo 1 kg. O 
produto deverá possuir registro no SIF, SIE ou 
SIM. Devidamente identificados com rótulo 
impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a 
legislação vigente. Com prazo de validade de no 
mínimo seis meses e data de fabricação de no 
máximo trinta dias. Transportada em temperatura 
inferior a pelo menos 0ºC (graus celsius), em 
veículos fechados com sistema de refrigeração e 
nas condições exigidas pela RDC 216. 

Kg 500 16,39 

 R$   

8.195,00  

51 

CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO CONGELADO 
SEM OSSO - congelado. A ave deve ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. 
Com aspecto, cor e cheiro característicos. 
Embalagem: deve estar intacta, polietileno, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação 
do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a 
contar a partir da data de entrega. Transportada 
em temperatura inferior a pelo menos 0ºC (graus 
celsius), em veículos fechados com sistema de 
refrigeração e nas condições exigidas pela RDC 
216. 

Kg 600 20,19 

 

R$ 
12.114,00 

52 

CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO MOÍDO - 
embalagem de até 500g - Produto preparado a 
partir de Peito de frango sem osso, congelado, 
sem pele, sadio. Com prazo de validade de no 
mínimo seis meses e data de fabricação de no 
máximo trinta dias. Transportada em temperatura 
inferior a pelo menos 0ºC (graus celsius), em 
veículos fechados com sistema de refrigeração e 
nas condições exigidas pela RDC 216. 

Kg 1.500 14,26 

 R$ 
21.390,00  

53 

CARNE SUÍNA - PERNIL OU LOMBO SEM 
OSSOS, IN NATURA, SEM PELE E SEM 
GORDURA APARENTE, CORTADA EM CUBOS, 
CONGELADO, COR ROSADA 
CARACTERÍSTICA, SEM GORDURA, TEXTURA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, 
LARVAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 1 KG, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, ORIGEM DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL. 
PRODUTO COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVENDO SER TRANSPORTADA 
SOB TEMPERATURA DE -12º A -18º C. 

Kg 1.000 18,63 

 R$ 
18.630,00  

54 CEBOLA- TIPO AMARELA DE PRIMEIRA Kg 1.000 4,40  R$   
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QUALIDADE, BULBOS DE TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRA, LIVRE DE BROTOS, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE. 

4.400,00  

55 

CENOURA- DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 
CORPOS ESTRANHOS E/OU TERRA 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

Kg 1.000 4,71 
 R$   

4.710,00  

56 

Chicória, nova, fresca, firme, intacta, de primeira 
qualidade, folhas sãs, sem rupturas, sem 
manchas. Devem estar isentas de material terroso, 
livres de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionadas em embalagens 
plásticas. 

Und 600 5,66 

 

R$ 
3.396,00 

57 

Chuchu primeira qualidade, pesando entre 300 a 
400 g, estar fisiologicamente desenvolvido, bem 
formado, limpo, com coloração própria, livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e 
estar em perfeitas condições de conservação e 
maturação. 

Kg 200 5,90 

 R$   
1.180,00  

58 

COCO RALADO – ENTREGUE EM EMBALAGEM 
ALUMINIZADA. DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: COCO RALADO, 
DESIDRATADO, PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO, NÃO ACRESCIDO DE 
AÇÚCAR, PACOTE DE 100 GRAMAS. BEM 
VEDADO, INTACTO. DEVERÁ CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 04 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA. 

Und 50 6,48 

 R$      
324,00  

59 

COLORÍFICO- PRODUTO PREPARADO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE UMA MISTURA 
DE FUBÁ COM URUCUM EM PÓ OU EXTRATO 
OLEOSO DE URUCUM. SAL E ÓLEOS 
COMESTÍVEIS. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. NÃO APRESENTANDO 
CHEIRO ACRE OU RANÇOSO. APARÊNCIA PÓ 
FINO. CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA RESISTENTE DE NO 
MINIMO 400 A 500G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

Und 500 5,38 

 R$   
2.690,00  

60 

COUVE-FLOR- PRODUTO FRESCO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, INFLORESCÊNCIA DE 
TAMANHO MÉDIO, INTEIRA, TENRA, COM 
COLORAÇÃO BRANCA OU CREME CLARO, 
SEM MANCHAS ESCURAS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, INSETOS OU 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. AUSÊNCIA DE 
DANOS MECÂNICOS. 

Und 500 9,68 

 R$   
4.840,00  

61 

COUVE-FOLHA- OU COUVE MANTEIGA, 
FOLHAS DE TAMANHO MÉDIO, LIMPAS E DE 
BOA QUALIDADE, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. DEVEM ESTAR ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

Und 500 5,26 

 R$   
2.630,00  

62 

Creme de leite UHT. Embalagem cartonada de 
200g. Composto por creme de leite, longa vida, 

Und 200 3,12  R$      
624,00  
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100% origem animal. Ingredientes: creme de leite 
padronizado com 17% de gordura e estabilizantes. 
Pode conter agentes espessantes e/ou 
estabilizantes e sais estabilizantes. Validade de no 
mínimo 4 (quatro) meses a partir da data de 
entrega. 

63 

CUCA COM RECHEIO - SABORES DIVERSOS, 
FRESCA, SEM CORANTES E CONSERVANTES 
QUÍMICOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, FECHADA, COM RÓTULO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
RECHEIOS: DOCE DE LEITE, ABACAXI, 
GOIABADA. 

Kg 300 29,93 R$   

8.979,00  

 

64 

DOCE DE FRUTA CREMOSO- PRODUTO 
ORIUNDO DO COZIMENTO DE POLPA DE 
FRUTA NATURAL COM AÇÚCAR, DEVERÁ SER 
FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA SÃ, LIMPA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, E 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
NÃO PODERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, 
SERÁ PROIBIDO ADICIONAR AO DOCE DE 
FRUTAS CORANTES ARTIFICIAIS E 
AROMATIZANTES. EMBALAGEM ATÓXICA 
RESISTENTE DE 400G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

Und 500 4,90 

 R$   
2.450,00  

65 

DOCE DE LEITE CREMOSO. POTE DE NO 
MÍNIMO 350 G - Composto por leite integral 
pasteurizado, leite em pó, açúcar, concentrado 
proteico de soro de leite em pó. Bicarbonato de 
sódio, conservantes e demais substâncias 
permitidas. Validade de no mínimo 5 meses a 
contar da data de entrega. 

Und 500 9,99 

 R$   
4.995,00  

66 

DOCE DE LEITE SEM LACTOSE. POTE DE 350 
A 400G - Composto por leite integral, açúcar, 
amido modificado, enzima lactase e outras 
substâncias permitidas. Validade de no mínimo 3 
(três) meses a contar da data de entrega. 

Und 100 12,96 
 R$   

1.296,00  

67 

ERVAS FINAS- DESIDRATADAS 
ACONDICIONADAS EM PACOTE DE 10 A 17 
GRAMAS. 

Und 50 3,16  R$      
158,00  

68 

ESFIHA ASSADA- TAMANHO MINI, COM 
RECHEIO DE FRANGO. APROXIMADAMENTE 
50 GRAMAS. EMBALAGEM ATÓXICA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Kg 400 58,30 

 R$ 
23.320,00  

69 

ESFIHA ASSADA- TAMANHO MINI, COM 
RECHEIO DE CARNE MOÍDA. 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS. 
EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

Kg 400 58,30 

 R$ 
23.320,00  

70 

Extrato de tomate. Ingredientes: Tomate. Sem 
adição de açúcar ou sal ou outro ingrediente. Não 
contém glúten. Devem constar na embalagem a 
validade e modo de conservação do produto. 
Embalagem de 300g. Validade de no mínimo 3 

Und 1.000 2,63 
 R$   

2.630,00  
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meses, contada a partir da data da entrega. 

71 

FARINHA DE ARROZ - Cor branca típica, odor e 
sabor característicos, aspecto de pó fino 
homogêneo. Embalagem atóxica, resistente de 
1kg, contendo identificação do fabricante, origem 
do produto, ingredientes, informação nutricional, 
alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Produto com no mínimo 06 meses de 
validade no momento da entrega. 

Und 10 12,68 

 R$      
126,80  

72 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, SECA, 
TIPO 1, FINA, EMBALAGENS EM PACOTES DE 
1KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

Kg 100 6,46 
 R$      

646,00  

73 

FARINHA DE MILHO - fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, livre de matéria 
terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 
vegetais. Produto obtido pela ligeira torração do 
milho amarelo. Previamente lavado e isento de 
cianeto radical. Não podendo estar fermentada, 
rançosa e úmida. Embalagem transparente atóxica 
resistente de 1kg, contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Validade de no 
mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Und 1.000 3,61 

 R$   
3.610,00  

74 

Farinha de trigo- especial, tipo 1, contendo glúten, 
isento de matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação, não poderá estar úmida, fermentada 
ou rançosa, deve ter aspecto de pó fino, cor 
branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor 
próprios, enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem resistente de 1kg, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Validade 
de no mínimo 6 meses a contar da data da 
entrega. 

Und 100 5,30 

 R$      
530,00  

75 

 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - Produto obtido 

a partir de cereal integral, são, isento de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação, não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 
cheiro e sabor próprios, Embalagem resistente de 
1kg, contendo identificação do fabricante, origem 
do produto, ingredientes, informação nutricional, 
alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar 
da data da entrega. 

Und 50 6,97 

 R$      
348,50  

76 

FEIJÃO CARIOCA - de primeira qualidade, grãos 
íntegros. Procedência natural de safra corrente. 
Será permitido limite de 2 por cento de impurezas 
e materiais estranhos. Embalado em pacotes 
plásticos, atóxico, transparente e resistente. 
Pacote de 1Kg. 

Kg 100 7,99 

 R$      
799,00  

77 

FEIJÃO PRETO - tipo 1, novo, de 1ª qualidade, 
constituído de no mínimo 90 a 98% de grãos 
inteiros e íntegros, isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas e mistura 
de outras variedades e espécies. Embalagem 
transparente atóxica resistente de 1kg, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Validade 
de no mínimo 6 meses a contar da data da 
entrega. 

Kg 1.000 6,50 

 R$   
6.500,00  

78 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ- EMBALAGEM 
ATÓXICA RESISTENTE DE 250 GRAMAS, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

Und 100 9,28 

 R$      
928,00  
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VALIDADE. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

79 

 Flocos de milho- amarelo com açúcar. Ausência 

de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades ou contaminação. Embalagem de 1 kg, 
transparente, atóxica, resistente, contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Validade 
de no mínimo 6 meses a contar da data da 
entrega. 

Und 1.000 16,97 

 R$ 
16.970,00  

80 

 FLOCOS DE MILHO- AMARELO SEM AÇÚCAR. 

AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, 
RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES OU 
CONTAMINAÇÃO. EMBALAGEM DE 1 KG, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

Und 500 27,18 

 R$ 
13.590,00  

81 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA 
LACTENTES ATÉ OS 6 MESES. - Fórmula com 
prebióticos, ara e dha além de nucleotídeos. Lata 
ou pote de no mínimo 800g. Proteínas: Caseína e 
proteína do soro do leite. Carboidratos: 
Proveniente da lactose e maltodextrina. Gorduras: 
Gordura vegetal e gordura animal. Vitaminas, 
Oligoelementos e Minerais: Teores necessários ao 
adequado desenvolvimento do lactente, de acordo 
com a Resolução - RDC nº 44, de 19 de setembro 
de 2011 (Alterada pela RDC 47/2014). Prebióticos: 
Frutooligossacarídeos (FOS) e 
galactooligossacarídeos (GOS), a quantidade 
adicionada não pode ultrapassar o limite de 0,8 
g/100 mL em uma combinação de 10% de FOS e 
90% de GOS; Fibras: Galactooligossacarídeos 
(GOS). Validade de no mínimo 10 meses a contar 
da data de entrega. 

Und 100 73,46 

 R$   
7.346,00  

82 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO A BASE 
DE PROTEÍNAS LACTEAS PARA LACTENTES A 
PARTIR DOS 6 MESES DE VIDA - Fórmula: com 
adição de ácidos graxos e prebióticos. Lata ou 
pote de no mínimo 800g. Proteínas: Lácteas, soro 
do leite e caseína. Carboidratos:100% 
provenientes da lactose. Gorduras: Conter gordura 
vegetal e animal. Com adição de DHA e ARA. 
Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: Teores 
necessários ao adequado desenvolvimento do 
lactente, de acordo com a Resolução - RDC nº 44, 
de 19 de setembro de 2011 (Alterada pela RDC 
47/2014). Prebióticos: frutooligossacarídeos (FOS) 
e galactooligossacarídeos (GOS), a quantidade 
adicionada não pode ultrapassar o limite de 0,8 
g/100 mL em uma combinação de 10% de FOS e 
90% de GOS. L-carnitina: desde que o teor 
adicionado não ultrapasse 2 mg/100 kcal (0,48 
mg/100 kJ). Validade de no mínimo 10 meses a 
contar da data de entrega. 

Und 500 66,79 

 R$ 
33.395,00  

83 

Geleia sem açúcar sabores variados (frutas 
vermelhas ou banana ou uva) sem aditivos 
químicos, ou adoçantes, geleia 100% fruta, 
embalagem de até 250 g envasadas em 
embalagem de vidro. Deve conter data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar de 
acordo com legislação vigente. 

Und 100 35,33 

 R$   
3.533,00  

84 

GRANOLA - pacote com no minimo 800 g. 
Ingredientes: Conter pelo menos, aveia em flocos, 
flocos de milho ou arroz, óleo vegetal e 

Und 500 26,66  R$ 
13.330,00  
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antioxidante. Pode conter, uva passa, mel, frutas 
desidratadas, linhaça, chia e germe de trigo, 
açúcar mascavo. Produto embalado em pacote, 
contendo peso líquido de no mínimo 800g. Produto 
com no mínimo 08 meses de validade no momento 
da entrega. 

85 

IOGURTE SEM LACTOSE - sabores diversos: 
produto oriundo de leite de vaca com 0% de 
lactose, embalagem entre 100 a 200ml. Prazo de 
validade mínimo de 30 dias a contar da data de 
entreg 

Und 200 4,11 
 R$      

822,00  

86 

IOGURTE DE FRUTAS - nos sabores, morango, 
frutas vermelhas, coco ou pêssego. Elaborado a 
partir de leite pasteurizado, adicionado de soro de 
leite, polpa de frutas e ingredientes naturais. 
Acondicionada em embalagem plástica resistente 
de 900 ml a 1 litro, com marca do fabricante, data 
de fabricação, lote, validade do produto de no 
mínimo 3 meses a partir da entrega, peso líquido, 
SIF. 

Und 2.000 29,79 

 R$ 

59.580,00  

87 

IOGURTE DE SOJA - alimento com soja sabor 
iogurte com polpa de frutas, 100% vegetal, sem 
lactose e sem colesterol. Embalagem plástica com 
180 ml cada. Ingredientes: água, açúcar, pedaços 
de morango e framboesa, extrato de soja, amido 
modificado, fosfato tricálcico, fermentos, 
aromatizantes, corante natural antocianina e 
conservante sorbato de potássio. Não contem 
glúten. Deve conter data de fabricação, lote e 
prazo de validade. 

Und 60 7,66 

 R$      
459,60  

88 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL - Ingredientes: 
leite integral e/ou leite em pó reconstituído e 
fermento lácteo. Sem adição de açúcar ou 
preparos. O produto deverá ter na data da entrega, 
no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo 
de validade ainda por vencer. Embalagem de 165 
a 170 gramas. 

Und 200 3,96 

 R$      
792,00  

89 

KIWI NACIONAL- DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ, 
FIRME, SEM RACHADURAS, MURCHA, SEM 
DEFEITOS FÍSICOS OU DANO MECÂNICO. A 
POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. DEVE 
APRESENTAR-SE EM INÍCIO DE MATURAÇÃO. 
NÃO DEVE CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. DE COLHEITA RECENTE. 

Kg 150 27,73 

 R$   
4.159,50  

90 

LARANJA - FRESCAS, ÍNTEGRAS E FIRMES. 
PRODUTO FRESCO, AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E 
AÇÃO MECÂNICA, DEVEM SER ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADAS, SEM BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. PESO DE 80G A 100G POR 
UNIDADE. 

Kg 1.500 7,40 

 R$ 
11.100,00  

91 

LEITE DE VACA SEM LACTOSE TIPO UHT, COM 
TAMPA DE ROSCA, LONGA VIDA - Embalagem 
cartonada de 1 litro. Composto por leite de vaca 
semidesnatado, enzima lactase e estabilizantes. 
Embalagem atóxica contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Produto com no 
mínimo 03 meses de validade no momento da 
entrega. Com registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE) ou Sistema de Inspeção 

Und 500 5,43 

 R$   
2.715,00  
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Municipal (SIM). 

92 

 LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ 

INSTANTÂNEO - embalagem de 400 A 500g. 
Composto por leite integral desidratado 
enriquecido com vitaminas e minerais e 
emulsificante. Sem adição de açúcar, fabricação 
nacional. Embalagem atóxica contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Produto 
com no mínimo 06 meses de validade no momento 
da entrega. 

Und 1.000 12,28 

 R$ 
12.280,00  

93 

LEITE DE CASTANHA - bebida de castanha. 
Ingredientes: Água, castanha de caju. Isento de 
glúten. Embalagem: intacta longa vida, contendo 
01 litros. Fabricação: máximo de 60 dias. Validade: 
mínimo de 10 meses. - Leite de castanhas 
orgânica, bebida de castanha. Ingredientes: Água, 
castanha de caju. Isento de glúten. Embalagem: 
intacta longa vida, contendo 01 litros. Fabricação: 
máximo de 60 dias. Validade: mínimo de 10 
meses. 

Und 100 38,00 

 R$   
3.800,00  

94 

LEITE DE SOJA - composto elaborado com grãos 
de soja não transgênico, 0% lactose e 0% 
colesterol e fonte de proteínas, cálcio, zinco e 
vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e Ácido Fólico, 
sabor natural, embalagem tetrapack que garanta a 
integridade do produto e rótulo contendo a 
composição do produto, em embalagem de 1 litro, 
cor, cheiro e sabor próprios, conforme legislação 
vigente. Prazo de validade de 6 meses após a 
data da entrega. 

Und 100 10,63 

 R$   
1.063,00  

95 

LEITE DE VACA INTEGRAL TIPO UHT, COM 
TAMPA DE ROSCA - Longa Vida. Embalagem 
cartonada de 1 litro. Composto por leite de vaca 
integral, homogeneizado com 3% de teor de 
gordura. Embalagem atóxica contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Produto 
com no mínimo 03 meses de validade no momento 
da entrega. Com registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Sistema de 
Inspeção Municipal (SIM). 

Und 4.500 3,98 

 R$ 
17.910,00  

96 

LEITE INTEGRAL EM PÓ SEM LACTOSE 
INSTATÂNEO - embalagem de 300 a 500g . 
Composto por leite integral, enzima lactase, 
vitaminas e minerais e outras substâncias 
permitidas. Sem adição de açúcar, fabricação 
nacional. Embalagem atóxica contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Produto 
com no mínimo 06 meses de validade no momento 
da entrega. NÃO PODE SER COMPOSTO 
LÁCTEO. 

Und 500 23,99 

 R$ 
11.995,00  

97 

LENTILHA- TIPO 1, CLASSE GRAÚDA, NOVA, 
DE 1ª QUALIDADE, SEM GRÃOS MOFADOS 
E/OU CARTUCHOS. PACOTE DE 500 GRAMAS. 
EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) OU 

Und 300 8,34 

 R$   
2.502,00  
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SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM). 

98 

LIMÃO TAHITI - grau de amadurecimento médio, 
sem rupturas, e não deve apresentar casca 
murcha. 

Kg 80 5,89  R$      
471,20  

99 

LOURO EM FOLHAS- DESIDRATADO, 
EMBALAGEM COM 4 A 5G. EMBALAGEM 
ATÓXICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, ORIGEM DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM NO 
MÍNIMO 06 MESES DE VALIDADE NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 

 50 2,29 

 R$      
114,50  

100 

MAÇÃ FUJI OU GALA - de primeira qualidade, 
bem desenvolvida e madura, produto fresco, 
aroma, cor e sabor característico, sem lesões, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, 
sem manchas, rupturas e/ou amassadas, sem 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de resíduos de fertilizantes. Acondicionadas 
em caixas plásticas, vazadas adequadamente 
higienizadas ou embalagens plásticas. Peso de 
80g a 100g por unidade. 

Kg 4.000 9,87 

R$ 

39.480,00  

 

101 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - espessura 
média, massa alimentícia de sêmola de trigo. 
Embalagem atóxica de 500 gramas contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Produto 
com no mínimo 06 meses de validade no momento 
da entrega 

Und 800 3,86 

 R$   
3.088,00  

102 

MACARRÃO DE ARROZ - sem ovos, tipo 
espaguete, penne ou parafuso: o produto deve 
estar de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 
12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 de janeiro de 
1998, ANVISA. Ingredientes: farinha de arroz ou 
milho, sem ovos, e sem leite.Características: cor, 
odor, sabor e textura característica. Embalagem 
primária: saco plástico, hermeticamente selado, ou 
caixa tipo box,atóxica, resistente, rotulado de 
acordo com a legislação vigente, pesando 500 
gramas. Na data de entrega o produto deve dispor 
de no mínimo 06 meses de validade. 

Und 10 13,83 

 R$      
138,30  

103 

MACARRÃO TIPO CABELO DE ANJO - contendo 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, de boa qualidade. Embalagem atóxica 
resistente de 500 g, contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Validade de no 
mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Und 1.000 5,47 

 R$   
5.470,00  

104 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - massa 
alimentícia de sêmola de trigo. Embalagem atóxica 
de 500 gramas contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Produto com no 
mínimo 06 meses de validade no momento da 
entrega. 

Und 500 3,96 

 R$   
1.980,00  

105 

MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS TIPO 
LETRINHAS - pacote de 500 g. Composto por 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovos, corantes naturais e outras substâncias 
permitidas. Embalagem atóxica resistente de 500 
g, contendo identificação do fabricante, origem do 
produto, ingredientes, informação nutricional, 
alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar 
da data da entrega. 

Und 700 9,30 

 R$   
6.510,00  
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106 

MACARRÃO TIPO CONCHINHA - pacote de 500 
g. Composto por sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais e 
outras substâncias permitidas. Embalagem atóxica 
resistente de 500 g, contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Validade de no 
mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Und 700 5,31 

 R$   
3.717,00  

107 

MACARRÃO TIPO PENNE - massa alimentícia de 
sêmola de trigo. Embalagem atóxica de 500 
gramas contendo identificação do fabricante, 
origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 
fabricação e validade. Produto com no mínimo 06 
meses de validade no momento da entrega. 

Und 500 4,17 

 R$   
2.085,00  

108 

MACARRÃO TRICOLOR PARAFUSO - Composto 
de Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovos pasteurizados, espinafre e tomate 
desidratados, corantes naturais urucum e 
cúrcuma. Embalagem de plástico atóxico, com 
500g. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 

Und 500 12,36 

 R$   
6.180,00  

109 

MAMÃO FORMOSA com grau de maturação que 
permita o transporte e armazenamento, 
permanecendo adequado para o consumo, devem 
ser íntegros, sem manchas, rupturas e/ou 
amassados, sem bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência 
e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

Kg 1.000 7,00 

 R$   
7.000,00  

110 

MANDIOCA- DESCASCADA, DE BOA 
QUALIDADE E APARÊNCIA. PRODUTO 
CONGELADO, DEVEM SER ÍNTEGRAS, SEM 
MANCHAS, RUPTURAS E/OU AMASSADAS, 
SEM BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM ATÓXICA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO COM NO 
MÍNIMO 30 DIAS DE VALIDADE NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

Kg 1.000 6,70 

 R$   
6.700,00  

111 

MANGA- TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, PERMANECENDO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO, DEVEM SER 
ÍNTEGRAS, SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADAS, SEM BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

Kg 1.000 5,85 

 R$   

5.850,00  

112 

MANTEIGA CREMOSA SEM SAL- DE 1ª 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE ATÉ 500 
GRAMAS, EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ORIGEM DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, LOTE, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 
VALIDADE NO MOMENTO DA ENTREGA E 
REGISTRO NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

Und 50 21,33 

 R$   
1.066,50  

113 

MARACUJÁ AZEDO - com grau de maturação que 
permita o transporte e armazenamento, 
permanecendo adequada para o consumo, devem 
ser íntegros, sem manchas, rupturas e/ou 
amassados, sem bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência 

Kg 200 15,33 

 R$   
3.066,00  
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e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

114 

MASSA PARA TAPIOCA (GOMA DE TAPIOCA) - 
Pacote de 1 kg. Prazo de validade de no mínimo 4 
meses a partir da data de entrega. 

 100 13,06  R$   
1.306,00  

115 

MELANCIA- PESANDO ENTRE 10 A 15KG, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
PERMANECENDO ADEQUADA PARA O 
CONSUMO, DEVEM SER ÍNTEGRAS, SEM 
MANCHAS, RUPTURAS E/OU AMASSADAS, 
SEM BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

Kg 2.500 2,87 

 R$   
7.175,00  

116 

MELÃO AMARELO- NOVO, DE 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, PERMANECENDO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO, DEVEM SER 
ÍNTEGRAS, SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADAS, SEM BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

Kg 2.000 5,60 

 R$ 
11.200,00  

117 

MILHO SACHÊ DE 170 G (PESO DRENADO) - 
sem conservantes. Deverá possuir como 
ingredientes: milho verde e água. Embalagem 
atóxica contendo identificação do fabricante, 
origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 
fabricação e validade. Produto com no mínimo 06 
meses de validade no momento da entrega 

Und 1.000 9,33 

 R$   
9.330,00  

118 

MILHO VERDE, IN NATURA - desprovido de 
palha, espigas com tamanho médio, verdes, grãos 
macios, isentas de partes pútridas, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Bandeja com peso mínimo de 500g, 
contendo no mínimo 3 espigas envolvida de 
plástico filme. 

Und 1.000 5,33 

 R$   
5.330,00  

119 

MORANGO IN NATURA - Com grau de maturação 
que permita o transporte e armazenamento, 
permanecendo adequada para o consumo. 
Produto fresco, aroma, cor e sabor característico, 
sem lesões provocadas por insetos, doenças e 
ação mecânica, devem ser íntegras, sem 
manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre 
de resíduos de fertilizantes. 

Kg 500 27,32 

 R$ 
13.660,00  

120 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Composto por óleo 
de soja (100% refinado, proveniente do grão da 
soja. Teor máximo de acidez 0,3% para 100 g) e 
antioxidantes. Produto embalado em garrafa pet, 
contendo peso líquido de 900 ml, lacrado, intacto, 
resistente, transparente, atóxicos; sem 
amassamento e vazamento. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Produto 
com no mínimo 06 meses de validade no momento 
da entrega. 

Und 150 7,97 

 R$   
1.195,50  

121 

ORÉGANO DESIDRATADO - embalagem plástica 
transparente, pacote com 100 gramas. 
Embalagem atóxica contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Produto com no 
mínimo 06 meses de validade no momento da 

Und 50 8,43 

 R$      
421,50  
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entrega. 

122 

OVOS DE GALINHA TIPO GRANDE - casca lisa, 
não trincada, limpa, em perfeito estado de 
conservação, devendo apresentar as 
características de qualidade, bem formados e com 
coloração própria, acondicionado em embalagens 
de papelão ou plástico resistente, contendo 1 
dúzia, embalagem contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Produto com no 
mínimo 20 dias de validade no momento da 
entrega. Com registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE) ou (SIM) Serviço de 
inspeção municipal. 

Und 1.000 9,92 

 R$   
9.920,00  

123 

Pão sem glúten e sem lactose- novo, não podendo 
estar embatumado, amassado, seco e quebradiço, 
sem gordura trans/gordura vegetal hidrogenada 
(conforme a resolução 06 de 08 de maio de 2020), 
sem adição de corantes e aromatizantes na 
composição. Produto a base de farinha de arroz, 
fécula de mandioca e amido de milho. Não poderá 
conter lactose e glúten. Características técnicas: 
pães sem glúten fatiado, de variados sabores 
conforme solicitado, indicado para doença celíaca 
e alergia/intolerância ao leite. O pão deverá ser 
fabricado com matérias-primas de primeira 
qualidade, sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar 
odores fermentados e fumaça, nem fragmentos de 
insetos, roedores ou bolores. Pacotes de 300 a 
450g, acondicionado em embalagem plástica com 
lacre, transparente atóxico, limpo e não violado, 
resistente ao transporte e manuseio e que garanta 
a integridade do produto até o momento do 
consumo. Embalagem contendo identificação do 
embalagem deverão ser acondicionados em 
contentores plásticos específicos para o 
transporte. O produto deverá ter na data da 
entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu 
prazo de validade ainda por vencer. 

Und 100 27,85 

 R$   
2.785,00  

124 

PÃO DE FORMA FATIADO INTEGRAL - fatiado 
verticalmente, novo, não podendo estar 
embatumado, amassado, seco e quebradiço. Com 
primeiro ingrediente ou base farinha integral, 
isento de gordura trans/gordura vegetal 
hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de 
maio de 2020), sem adição de conservantes, 
corantes e aromatizantes na composição. Não 
deverá apresentar odores fermentados e fumaça, 
nem fragmentos de insetos, roedores ou bolores. 
Pacotes de 500g, peso médio de cada fatia 25g, 
acondicionado em plástico transparente atóxico, 
limpo e não violado, resistente ao transporte e 
manuseio e que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Os pães 
após acondicionados na embalagem deverão ser 
acondicionados em contentores plásticos 
específicos para o transporte. O produto deverá ter 
na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade ainda por vencer. 

Kg 500 14,80 

 R$   
7.400,00  

125 

PÃO DE FORMA, FATIADO VERTICALMENTE - 
novo, não podendo estar embatumado, amassado, 
seco e quebradiço. Com primeiro ingrediente ou 
base farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

Kg 1.800 20,13 
 R$ 

36.234,00  
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fólico, isento de gordura trans/gordura vegetal 
hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de 
maio de 2020), sem adição de conservantes, 
corantes e aromatizantes na composição. Não 
deverá apresentar odores fermentados e fumaça, 
nem fragmentos de insetos, roedores ou bolores. 
Pacotes de 500g, peso médio de cada fatia 25g, 
acondicionado em plástico transparente atóxico, 
limpo e não violado, resistente ao transporte e 
manuseio e que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. O 
produto deverá ter na data da entrega, no mínimo 
80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade 
ainda por vencer. 

126 

PÃO FRANCÊS INTEGRAL - novo, assado no dia, 
não podendo estar embatumado, amassado, seco 
e quebradiço. Com primeiro ingrediente ou base 
farinha integral, sem gordura trans/gordura vegetal 
hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de 
maio de 2020), sem adição de conservantes, 
corantes e aromatizantes na composição. O pão 
deverá ser fabricado com matérias-primas de 
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, devendo estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar odores fermentados e fumaça, nem 
fragmentos de insetos, roedores ou bolores. 
Unidade com peso médio de 50 a 60g, 
acondicionado em plástico transparente atóxico, 
limpo e não violado, resistente ao transporte e 
manuseio e que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Os pães 
após acondicionados na embalagem deverão ser 
acondicionados em contentores plásticos 
específicos para o transporte. Fabricado no dia. 

Kg 500 18,72 

 R$   
9.360,00  

127 

Pão francês- novo, assado no dia, não podendo 
estar embatumado, amassado, seco e quebradiço. 
Com primeiro ingrediente ou base farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, isento de 
gordura trans/gordura vegetal hidrogenada 
(conforme a resolução 06 de 08 de maio de 2020), 
sem adição de conservantes, corantes e 
aromatizantes na composição. O pão deverá ser 
fabricado com matérias- primas de primeira 
qualidade, sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar 
odores fermentados e fumaça, nem fragmentos de 
insetos, roedores ou bolores. Unidade com peso 
médio de 50 a 60g, acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico, limpo e não violado, 
resistente ao transporte e manuseio e que garanta 
a integridade do produto até o momento do 
consumo. Embalagem contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Os pães após 
acondicionados na embalagem deverão ser 
acondicionados em contentores plásticos 
específicos para o transporte. Fabricado no dia. 

Kg 1.500 16,82 

 R$ 
25.230,00  

128 

PÃO SOVADO - novo, assado no dia, não 
podendo estar embatumado, amassado, seco e 
quebradiço. Com primeiro ingrediente ou base 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

Kg 2.000 17,13 
 R$ 

34.260,00  
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fólico, isento de gordura trans/gordura vegetal 
hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de 
maio de 2020), sem adição de conservantes, 
corantes e aromatizantes na composição. O pão 
deverá ser fabricado com matérias- primas de 
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, devendo estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar odores fermentados e fumaça, nem 
fragmentos de insetos, roedores ou bolores. 
Unidade com peso médio de 50 a 60g, 
acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico, limpo e não violado, resistente ao 
transporte e manuseio e que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. 
Embalagem contendo identificação do fabricante, 
origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 
fabricação e validade. Os pães após 
acondicionados na embalagem deverão ser 
acondicionados em contentores plásticos 
específicos para o transporte. O produto deverá ter 
na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade ainda por vencer. 

129 

PEPINO IN NATURA - comum e de cor verde 
escura ou verde escura brilhante, com grau de 
maturação que permita o transporte e 
armazenamento permanecendo adequado para o 
consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegros, 
sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de resíduos de fertilizantes. 

Kg 400 6,46 

 R$   
2.584,00  

130 

PERA- NOVA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, PERMANECENDO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. PRODUTO 
FRESCO, AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E 
AÇÃO MECÂNICA, DEVEM SER ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADOS, SEM BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS PLÁSTICAS, VAZADAS 
ADEQUADAMENTE HIGIENIZADAS. 

Kg 500 15,96 

 R$   
7.980,00  

131 

PÊSSEGO NACIONAL- TIPO AMARELO, 
TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO PERMANECENDO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. PRODUTO 
FRESCO, AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E 
AÇÃO MECÂNICA, DEVEM SER ÍNTEGROS, 
SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADOS, SEM BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

Kg 200 14,33 

 R$   
2.866,00  

132 

POLVILHO AZEDO - produto extraído da 
mandioca, fabricado a partir de matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e 

Und 100 4,36  R$      
436,00  
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parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou 
rançoso, não contendo glúten, com grau de acidez 
característico, acondicionado em embalagem 
atóxica resistente de 500g, contendo identificação 
do fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Validade de no 
mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

133 

POLVILHO DOCE - produto extraído da mandioca, 
fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitos, não 
poderá estar úmido, fermentado ou rançoso, não 
contendo glúten, com grau de acidez 
característico, acondicionado em embalagem 
atóxica resistente de 500g, contendo identificação 
do fabricante, origem do produto, ingredientes, 
informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 
data de fabricação e validade. Validade de no 
mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Und 100 4,00 

 R$      
400,00  

134 

PRESUNTO COZIDO FATIADO- SEM CAPA DE 
GORDURA, A BASE DE CARNE SUÍNA MAGRO 
(PERNIL). EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
1 KG. APARÊNCIA: ASPECTO, COR, SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS. NO TRANSPORTE 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR REFRIGERADO, 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO COM 
CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO, COM 
TEMPERATURA DE 7°C OU INFERIOR, 
ASSEGURANDO QUE O PRODUTO SE 
MANTENHA REFRIGERADO DURANTE O 
TRANSPORTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE) OU (SIM) SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL. O PRODUTO DEVERÁ 
TER NA DATA DA ENTREGA, NO MÍNIMO 80% 
(OITENTA POR CENTO) DO SEU PRAZO DE 
VALIDADE AINDA POR VENCER. 

Kg 500 42,30 

 R$ 
21.150,00  

135 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO ZERO 
LACTOSE- COM PELÍCULAS PLÁSTICAS, 
INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO, SAL, 
ENZIMA LACTASE, CLORETO DE CÁLCIO, 
COAGULANTE, FERMENTO LÁCTICO, NÃO 
CONTENDO GLÚTEN, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE ATÓXICA E RESISTENTE 
COM PESO LÍQUIDO DE 150G. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE) SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL (SIM). DEVENDO SER 
TRANSPORTADA À TEMPERATURA ABAIXO DE 
5ºC. O PRODUTO DEVERÁ TER NA DATA DA 
ENTREGA, NO MÍNIMO 80% (OITENTA POR 
CENTO) DO SEU PRAZO DE VALIDADE AINDA 
POR VENCER. 

Kg 50 14,65 

 R$      
732,50  

136 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO - produto 
elaborado unicamente com leite de vaca, com 
aspecto de massa semidura, cor creme 
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, 

Kg 1.500 43,24 
 R$ 

64.860,00  
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levemente salgado próprio, umidade máxima de 
58%, ingredientes: leite pasteurizado, sal, cloreto 
de cálcio, coalho líquido e fermento lácteo, não 
contendo glúten, acondicionado em embalagem 
plástica de polipropileno transparente atóxica e 
resistente com peso líquido 1kg. Embalagem 
contendo identificação do fabricante, origem do 
produto, ingredientes, informação nutricional, 
alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 
validade. Registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE) Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM). Devendo ser transportada à 
temperatura abaixo de 5ºC. O produto deverá ter 
na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade ainda por vencer 

137 

 REPOLHO ROXO - tamanho médio a grande, 

folhas verdes, frescas, sem traços de 
descoloração, ressecamento ou queimaduras, com 
grau de maturação que permita o transporte e 
armazenamento, permanecendo adequado para o 
consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegros, 
sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de resíduos de fertilizantes. Acondicionadas 
em caixas plásticas, vazadas adequadamente 
higienizadas ou embalagem plástica. 

Und 500 7,99 

 R$   
3.995,00  

138 

REPOLHO BRANCO - tamanho médio a grande, 
folhas verdes, frescas, sem traços de 
descoloração, ressecamento ou queimaduras, com 
grau de maturação que permita o transporte e 
armazenamento, permanecendo adequado para o 
consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor 
característico, sem lesões provocadas por insetos, 
doenças e ação mecânica, devem ser íntegros, 
sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de resíduos de fertilizantes. Acondicionadas 
em caixas plásticas, vazadas adequadamente 
higienizadas ou embalagem plástica. 

Und 500 4,44 

 R$   
2.220,00  

139 

Requeijão cremoso zero lactose – tradicional, com 
textura cremosa. Deverá conter data de 
fabricação, lote, dados de identificação do 
fornecedor e validade. Embalagem original do 
fabricante e com peso de 180 gramas. Produto 
com validade mínima de 30 dias a contar da data 
de entrega. 

Und 25 13,89 

 R$      
347,25  

140 

REQUEIJÃO TRADICIONAL CREMOSO- 
EMBALAGEM DE 180 A 250G, ATÓXICA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) E 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM). 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO EM 
CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICA. 

Und 880 9,45 

 R$   
8.316,00  

141 

SAL MARINHO REFINADO - iodado, não deve 
apresentar sujidade, umidade, misturas 
inadequadas ao produto. Acondicionado em 
pacotes de 1 kg em polietileno transparente, 
resistente e vedado. Embalagem atóxica contendo 

Und 300 2,17 
 R$      

651,00  
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identificação do fabricante, origem do produto, 
ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 
lote, peso, data de fabricação e validade. Produto 
com no mínimo 06 meses de validade no momento 
da entrega. 

142 

SALSICHA TIPO HOT DOG- RESFRIADA, 
EMBALAGEM DE 1KG, COM APARÊNCIA: 
ASPECTO, COR, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. NO TRANSPORTE O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR REFRIGERADO, 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO COM 
CARROCERIA FECHADA, ISOTÉRMICO, COM 
TEMPERATURA DE 7°C OU INFERIOR, 
ASSEGURANDO QUE O PRODUTO SE 
MANTENHA REFRIGERADO DURANTE O 
TRANSPORTE. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ORIGEM DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ALERGÊNICOS, 
LOTE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE) OU (SIM) SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL. 

Kg 100 11,84 

 R$   
1.184,00  

143 

SUCO DE LARANJA INTEGRAL - 100% natural, 
pronto para beber. sem adição de açúcar. único 
açúcar presente no deverá ser glicose e frutose. 
sem conservantes. embalagem em recipientes de 
vidro de 1,5 litros. a rotulagem deverá conter todas 
as informações nutricionais, nome e/ou marca, 
safra, data de fabricação e prazo de validade 
mínima de 180 meses a partir da data de entrega 
do produto. a embalagem deverá estar lacrada. 
parâmetro de referência: campo largo, cooperagir 
ou de melhor qualidade. entrega conforme 
solicitação/ cronograma do setor de alimentação 
escolar. 

Und 1.000 15,70 

 R$ 
15.700,00  

144 

Suco de uva natural, sem adição de açúcar, 
extraído de frutas selecionadas, embalado em 
embalagens de vidro de 1,5l. Registrado e 
fiscalizado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento MAPA. Ingrediente: suco de uva, 
sem açúcar, corantes e aditivos não alcoólico. 
Entrega depósito central. 

Und 2.000 15,54 

 R$ 
31.080,00  

145 

TANGERINA- TIPO PONCÃ/MORGOTA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PESO DE 80G A 100G 
POR UNIDADE, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, PERMANECENDO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO. PRODUTO 
FRESCO, AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E 
AÇÃO MECÂNICA, DEVEM SER ÍNTEGRAS, 
NÃO PODE ESTAR MURCHA, SEM MANCHAS, 
RUPTURAS E/OU AMASSADAS, SEM 
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS, 
VAZADAS ADEQUADAMENTE HIGIENIZADAS 
OU EMBALAGENS PLÁSTICAS. 

Kg 800 9,24 

 R$   
7.392,00  

146 

TEMPERO VERDE/CHEIRO VERDE – IN 
NATURA, SALSA E CEBOLINHA, HORTALIÇAS 
FRESCAS, COM FOLHAS INTEGRAS, LIMPA, 
DE COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE. 

Und 1.500 4,85 

 R$   
7.275,00  
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ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, TRANSPARENTE E ATÓXICA, 
MAÇOS DE 200G. 

147 

TOMATE- TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, PERMANECENDO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. PRODUTO 
FRESCO, AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, SEM LESÕES 
PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E 
AÇÃO MECÂNICA, DEVEM SER ÍNTEGROS, 
SEM MANCHAS, RUPTURAS E/OU 
AMASSADOS, SEM BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. 

Kg 1.000 5,01 

 R$   
5.010,00  

148 

UVA PASSA ESCURA DESIDRATADA - Sem 
adição de açúcar e aditivos alimentares, com cor 
característica, frutas desidratadas inteiras, livre de 
fermentações, manchas, defeitos e mofo, sabor 
característico, isento de sabores estranhos e com 
textura macia. Embalagem de 200 gramas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar data de fabricação recente e validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade. 

Und 100 9,26 

 R$      
926,00  

149 

UVA DE MESA DE PRIMEIRA QUALIDADE - 
Deve ser doce e suculenta. Sem rupturas do grão, 
firme e estar bem presa ao cacho. Não deve estar 
murcha ou despencando. 

Kg 800 23,01 
 R$ 

18.408,00  

150 

VINAGRE DE FRUTA MAÇÃ - contendo na 
composição: fermentado acético de maçã 
hidratado, com acidez de 4,2%, isenta de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, 
contém conservantes, não contendo glúten, livre 
de sujidades, material terroso, detritos animais e 
vegetais, acondicionado em garrafa plástica 
resistente, lacrado com até 750 ml. Embalagem 
atóxica contendo identificação do fabricante, 
origem do produto, ingredientes, informação 
nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 
fabricação e validade. Registro no Ministério da 
agricultura - serviço de inspeção federal (SIF), 
serviço de inspeção estadual (SIE) serviço de 
inspeção municipal (SIM). Produto com no mínimo 
06 meses de validade no momento da entrega. 

Und 100 4,93 
 

R$ 493,00 

151 

VINAGRE DE VINHO TINTO - produto natural, 
fermentado, acético, simples. Isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, 
conservantes, não contendo glúten, livre de 
sujidades, material terroso, detritos animais e 
vegetais, acondicionado em embalagem atóxica 
resistente de até 750ml, contendo identificação do 
fabricante, origem do produto, informações, lote, 
conteúdo líquido, data de fabricação e prazo de 
validade, registro no Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE). 

Und 500 6,16 R$   

3.080,00  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 
1.197.881,65 

 

 
                 

1.3 Natureza do Objeto: 
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1.1.1. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa descrita no Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. Prazo de Contratação e índice de reajustamento: 

1.2.1.   A vigência será de 1 (um) ano contado(s) na forma do artigo 84 da Lei n° 

14.133, de 2021, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados, e, no seu aniversário, será 

reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre 
os períodos. 

1.2.2. Os valores estimados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais 

ou menos, de acordo com o IPCA, divulgado pelo IBGE, ou pelo índice que venha 
a substituí-lo, nos termos fixados em Lei. 

 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada nos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada nos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Exigências de Amostra  

Não haverá exigência de amostra 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual  

4.3. Garantia da Contratação 

4.4.1 Não haverá prestação de garantia contratual. 

 

5.  EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições, prazos e local de Entrega 

5.1 O prazo de entrega é de 7 dias, contados do envio da Autorização de 
fornecimento, em conformidade com edital, anexos, proposta de preços e 

contrato, em remessa parcelada. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser 
realizada nas Unidades Escolares da rede municipal de Cordilheira Alta 
(Fernando Machado, Alceu Mazzioni, Mediação e Mediação Creche), com 

periodicidade semanal e conforme cronograma enviado pela nutricionista.  
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5.1.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior à solicitada nas especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta do item correspondente.  

5.1.1.1 - Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 dias, pelo(a) 

responsável ao acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.  

5.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 01 dia, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.2.1 – Os itens poderão ser rejeitados, quando ocorrer atraso no prazo de 
entrega, sem comunicação prévia de no mínimo 24hs que antecede a data da 
entrega, com justificativa dos motivos que impedem o cumprimento do prazo 

previsto. 

5.3 - Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 5.3.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

 

6.  GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato 

ou instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
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inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.6.1.      A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal do contrato, servidoras Sandra Maria Zardo Morescho, Secretaria de 
Educação e a nutricionista Aline Tecchio Borsoi, matrícula nº 63221 e a gestão de 

contrato caberá a servidor designado.  

6.6.2. Cabe ao fiscal do contrato: 

a) acompanhar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

d) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

f) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

g) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.3. Cabe ao Gestor do Contrato 

a) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 

b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
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c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de 
contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

e) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

f) Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração;  

g) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento Provisório e Definitivo. 

7.1.1.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
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equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Prazo de pagamento 

7.2.1. O pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega.  

7.3. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8.      FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modalidade REGISTRO DE 
PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item. 

8.2.       Forma de fornecimento 

8.2.1.   O fornecimento do objeto será de forma integral, conforme solicitação 
emitida. 

8.3.  Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

I. Habilitação jurídica 

a) Cédula de identidade;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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c) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

II. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 
relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

III. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

9.      ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.197.881,65 (Hum milhão, cento 
e noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos).  
Conforme custos unitários dispostos na tabela de itens deste termo de referência. 
      

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do respectivo órgão público. 
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10.2. As contratações serão atendidas pelas seguintes dotações: 

 

 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 

de referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 dias que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

Despesa Projeto/Atividade Item Orçamentário Modalidade de ensino 

42 2.095 3.390 - 0.01.00.0000 Creche  

Despesa Projeto/Atividade Item Orçamentário Modalidade de ensino 

44 2.097 3.390- 0.1.00.0000 Fundamental 

Despesa Projeto/Atividade Item Orçamentário Modalidade de ensino 

43 2.096 3.390 - 0.01.00.0000 Pré-escolar 
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11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual; 

11.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art. 116 da Lei n.º 14.133/ 2021); 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133/2021); 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
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12. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

12.1. São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

12.3. Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 

12.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de 

Referência; 

12.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;  

12.8. Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

12.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, a licitante ou a adjudicatária que: 

13.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 
13.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins 

de assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, inclusive a garantia da 
proposta ou de execução contratual; 

13.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando: 



Rua Celso Tozzo, 27, Centro, CEP 89819-000 – www.pmcordi.sc.gov.br 

 

 

 

 

57 

13.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
13.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material 

reconhecido; 
13.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à 

sua desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta 
compatível com o valor máximo do orçamento estimado; 
13.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 
13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

13.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

13.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às 
seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

13.2.1. Multa; 
13.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta 

do Município de Cordilheira Alta, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) e máximo de 06 (seis) anos. 
13.3. As sanções previstas nos itens 13.2.2 e 13.2.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

13.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 
13.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado 

para o item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 5.000,00 (cinco 
mil reais) e o máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a 
quem cometer a infração prevista no item 13.1.1 deste edital; 

13.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre 
o valor total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 
1.000,00 (um mil reais) e máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser 

aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 13.1.2 e 13.1.3. deste 
edital; 

13.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas 
nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9 deste edital. 

13.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a 
penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Município de Cordilheira Alta, nos seguintes casos e condições: 
13.5.1. No cometimento da infração prevista no item 13.1.1: de 6 a 12 meses; 
13.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 13.1.2 e 13.1.3: até 6 

meses; 
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13.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a 

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo, no 
cometimento das infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 

13.1.8 e 13.1.9: de 03 a 6 anos; 
13.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste 

edital, bem como dos prazos previstos nos itens 13.5 e 13.6. deverão ser 
observadas: 
13.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

13.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 
13.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   
13.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
13.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma 
penalidade objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou 

inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva 
da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste edital 

poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites 
máximos previstos em lei. 
13.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão 

definitiva de aplicação da sanção. 
13.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo, 
disciplinado no Decreto Municipal nº 141/2023. 

13.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada 
às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

 

Cordilheira Alta, SC, xx de fevereiro de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

 

SANDRA MARIA ZARDO MORESCHO 

Secretaria de Educação 
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A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede 

na XXXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sob as penas da lei e 

para os fins dispostos neste edital: 

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos deste edital; 

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 

Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, VI, da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 

e/ou contratar com o contratante; 

DECLARA que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Cordilheira Alta/SC, XX de XXXX de XXXX. 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXX 

 

O XXXXXXXXX, doravante denominado GERENCIADOR, com sede na XXXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) XXXXXXXXXXX (nome e cargo),  nos termos do 

que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 141/2023, em face do resultado 

obtido no Pregão Eletrônico, homologado na data de XXXXXXXX, resolve formalizar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a(s) empresa(s) XXXXXXXXXXXXXXX, com 

sede na XXXXXX,  CNPJ nº XXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXX (nome e cargo), 

doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, consoante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o fornecimento eventual de 

XXXXXXXXXX, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA, para atender às demandas dos 

órgãos participantes indicados no item 2 desta Ata de Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar 

contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, 

sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

 

2.1. Figura(m) como PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços os seguintes 

órgãos e entidades administrativas XXXXXXXXXX, conforme quantitativos definidos no 

Termo de Referência. 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa 

estabelecidos nesta Ata. 

 

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de acordo 

Item Descrição Quant. Unid. Valor unit. Valor total 

      

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO  

 

1. DO OBJETO 

2. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3. DO PREÇO 
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com os seguintes preços: 

3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, 

despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

4.1. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 

igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, e, no seu 

aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens 

entre os períodos. 

42.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu 

prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do 

quantitativo inicial. 

 

5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano 

da data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n. 207/2021. 

5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 

GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da 

prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e será 

formalizado mediante apostilamento.  

5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão 

já serão firmados com o preço reajustado. 

 

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas 

condições originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA 

para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 

6.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da 

DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 

5. DO REAJUSTE 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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Ata, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de 

acordo com os novos encargos. 

6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 

6.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 

DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de 

cálculo, quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que 

os preços registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis.  

6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata 

de Registro de Preços. 

6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos 

no item 6.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos 

pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.  

6.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, 

caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o registro de preços 

será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular 

proposta superveniente para redução dos preços registrados.  

6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e 

requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação 

de preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

 

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 

advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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7.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

mediante ordem de fornecimento, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

7.3. A DETENTORA DA ATA será convocada através da ordem de fornecimento no prazo 

estipulado no termo de referência para entrega/fornecimento, de acordo com o endereço 

eletrônico fornecido ela mesma. 

 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

8.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

8.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no sistema 

eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

8.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de 

adesão dos não participantes; 

8.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

8.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

8.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias; 

8.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa 

e o contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

8.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

8.1.9. Convocar os integrantes do cadastro de reserva, se houver; 

 

9.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

9.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 

contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na 

licitação; 

9.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata da 

Registro de Preços no prazo assinalado. 

9.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

da solicitação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
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9.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário. 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços não oportuniza possibilidade de adesão.  

 

11.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

11.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

11.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

11.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

11.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 

àqueles praticados no mercado; 

11.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

11.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Cordilheira Alta, salvo se a sanção não 

ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua 

aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo 

remanescente, após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do 

GERENCIADOR.  

11.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público 

ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 

justificados. 

11.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção 

antecipada do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

11.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro 

de preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 11.1.6. 

 

12.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

12.1.1. não retirar a ordem de fornecimento ou não assinar o contrato decorrentes desta 

Ata dentro do prazo estipulado; 

12.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração 

ou extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

12.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de 

revisão.  

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

12.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, 

observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)5 e o máximo de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 12.1.1 desta 

Ata; 

12.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total 

da Ata, observado o valor mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) e máximo de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos 

itens 12.1.2 e 12.1.3. desta Ata. 

12.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Cordilheira Alta, nos seguintes casos e condições: 

12.3.1. na infração prevista no item 12.1.1: de 6 a 12 meses; 

12.3.2. nas infrações previstas nos itens 12.1.2. e 12.1.3: até 6 meses. 

12.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os 

mesmos critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 

12.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos 

os princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito do órgão 

PARTICIPANTE, no caso de cometimento da infração prevista no item 12.1.1, e do 

GERENCIADOR, quando se tratar das infrações previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3. 

 

13.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Pública e no sítio oficial do Município de Cordilheira Alta. Ademais, seu extrato 

será publicado no DOM/SC e em jornal de grande circulação. 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó para os litígios decorrentes deste 

instrumento que não puderem ser compostos pela Câmara de Negociação, Conciliação e 

Mediação da Administração Pública Municipal.  

Cordilheira Alta, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXX       XXXXXXXXXXXXXX 

GERENCIADOR        DETENTOR DA ATA 

 

 
 

13. DA PUBLICAÇÃO 

14. DO FORO 
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